
Município de Capanema - PR

DECRETO N" 7.511, DE 13 DE JUNHO DE 2024.

Noneiø a Stø, Jeøndrø Wílmsen pøro eJcercer

o Cørgo Comìssionødo Executívo (CCE) de

Controlødora Geral do Munìcípío e dá oatras
providências.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no art.l23, incisos X e XII, da Lei Orgânica Municipal, no inciso II
do art. 9o da Lei Municipal n' 87712001, nos artigos 48 e 50 da Lei Complementar Municipal
n' 22/2023 e no Decreto Municipalno 7.49512024,

DECRETA:

Art. 1' Nomeia-se a Sra. Jeandra Wilmsen para exercer o Cargo Comissionado
Executivo (CCE) de Controladora Geral do Município, nível CCE-7, com as atribuições
estabelecidas no art. l3 da Lei Complementar Municipal mo 2llz\n.

$ 1" O cargo de Controladora Geral Municipal possui nafrxeza de assessoramento,
consultoria e controle.

$ 2" A Controladora Geral do Município é lotada na Controladoria Geral do Município -
CGM, órgão público municipal subordinado diretamente ao Chefe do Poder Executivo
Municipal.

S 3" O cargo de Conholadora Geral do Município é orientado pelo regime de tempo
integral.

$ 4" A estrutura fisica da Controladoria Geral do Município e o local de prestação de
serviços do seu titular situam-se nas instalações do Paço Municipal.

Art. 2" Este decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial, com efeitos a
partir de lo de junho de 2024, revogando-se as disposições contrárias, especialmente o
Decreto Municipal n" 7.24812023.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da
Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 13 de junho de2024.

Prefeito Municipal
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